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 47446/2026 

O Departamento de Trânsito do Estado do Paraná (Detran/PR) notifica os condutores com cédula de habilitação no RENACH, conforme listado a seguir, sobre o

trâmite dos procedimentos administrativos em seu detrimento. Para acessar as instruções detalhadas e os prazos estabelecidos para cada procedimento, o

condutor poderá consultar o site oficial deste órgão: www.detran.pr.gov.br, utilizando o serviço de consulta de pontuação da CNH, e informando o número do

registro RENACH, CPF e a validade da CNH, sendo possível acessar todos os documentos relacionados à penalidade aplicada.

DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR:

0339092216 0449925778 0455553919 0797167370 1210018179 1567218914 2093549976 2109870117 2135671955 2175946677 2176634635 2195961781 2196074834

2196254015 2197130275 2197401214 2197454427 2197537550 2218704355 2219113921 2219520500 2219573272 2219845953 2220796739 2220954120 2220981400

2257956800 2258549399 2259136579 2259138210 2259367110 2259414731 2265598675 2265736000 2265832260 2266475018 2290507982 2290549609 2291115100

2291761149 2292128769 2292407307 2292419104 2346569904 2346585551 2346927532 2347568118 2348023581 2348138908 2348439794 2348867979 2348949470

2369594554 2369893424 2370450922 2370699082 2370805030 2370854512 2386166090 2387418880 2387689664 2387799985 2387799985 2408959704 2408988093

2414393154 2417092114 2417507236 2437194605 2437736429 2437850856 2438014700 2438153163 2447548209 2447752919 2447808579 2448302102 2448704693

2459308309 2459461153 2459568000 2511797622 2511944454 2512088289 2512520818 2512599165 2521727790 2521861239 2521949733 2522370620 2546269890

2546489267 2546513842 2546610752 2546855933 2547216697 2566414878 2567308132 2587053096 2587171539 2587268146 2587382198 2587536912 2587775530

2589134790 2589282850 2615234252 2634375628 2635516777 2636343115 2636614384 2677849195 2677953365 2678127742 2678448915 2678687193 2688248009

2689181404 2689402908 2720155231 2720363499 2720811922 2721078196 2721097161 2721509560 2721679658 2722087482 2722260586 2722414815 2722460465

2722490459 2737429375 2737531693 2737539357 2738159234 2748557846 2748816988 2749402920 2749407468 2783696071 2783719950 2783727192 2784055598

2784386166 2784563477 2784601537 2791570468 2791773481 2791865726 2792116470 2816711655 2816985849 2817160547 2817954747 2824923283 2825184066

2825266923 2825308155 2825316946 2825435773 2826089678 2826094866 2826379115 2839712884 2840088543 2840191705 2850823782 2851190275 2851554430

2851565072 2889924813 2890037967 2890364190 2890609352 2890883189 2902328386 2902602048 2902807647 2903243595 2903464832 2914421447 2914504286

2914584952 2914803266 2915248189 2915348820 2930888355 2931003644 2931603108 2931603108 2931738949 2942583418 2942624109 2954935491 2955235526

2964625117 2964753734 2964953833 2965568394 3434288343 3459774152 5014678736 5014829454 5024423609 5024764773 5024912375 5025290308 5025459845

5025498336 5039385890 5057817720 5057886570 5058949648 5059021817 5068602579 5068838327 5068943761 5108032362 5118912380 5119527858 5120063273

5120298160 5123608959 5124150680 5124182030 5124462256 5124498390 5124754398 5125057787 5138169740

DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR:

0674537775 2094063373 2095327787 2182712438 2219277051 2266104776 2290560003 2348509177 2387367391 2458964155 2521590684 2547086814 2915302143

5024481193 5058933056 5076713007 5124886095 5149984786

DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO:

1578306328 1979907326 2258469694 2387751998 2689544981 2689544981 2784295590 2784603297 2890037967 2902517467 5024999183 5124257528 5149943050

5149991211

DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO:

1815659268 2370032895 2370191378 2566336053 2839734399 2850942151 2955067702 5024635431 5039664228

DO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO GRAVE, GRAVÍSSIMA OU REINCIDÊNCIA EM MÉDIA NO PERÍODO DA PERMISSÃO e que deverão reiniciar
todo o processo de habilitação conforme artigo 148 § 3º e § 4º do Código de Trânsito Brasileiro.

2817100120

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Detran/PR, o qual poderá ser acessado a qualquer momento através do endereço eletrônico:

www.detran.pr.gov.br  

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

UASG 925019 
Dispensa Eletrônica n.º 004/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de recuperação do muro de divisa, no imóvel que abriga a 84ª 
Ciretran de Chopinzinho, situada na Rua Antônio V. Duarte, 1-99 - Centro 
– Chopinzinho/PR. 
AUTORIZAÇÃO: Sra. Viviane da Paz – Presidente do DETRAN/PR, em 
15/04/2026 – Protocolo nº.23.877.091-2. 
SESSÃO PÚBLICA - DISPUTA: 27 de abril de 2026, 09h00min.  
VALOR MÁXIMO: R$ 49.123,09 (quarenta e nove mil, cento e vinte e três 
reais e nove centavos). 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL: Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras) e Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP (www.gov.br/pncp).  
Informações Complementares: Compras Paraná 
(www.administracao.pr.gov.br/compras), Portal da Transparência do 
Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br) e Detran/PR 
(https://www.detran.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes-DETRANPR). 
  
 

 47531/2026 

FUNDEPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL - FUNDEPAR 
Protocolo nº 24.858.174-3 
Interessado:  Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional –
FUNDEPAR 
Assunto: Audiência Pública – Aquisição de Gêneros Alimentícios diversos para 
atendimento ao Programa de Alimentação Escolar / PNAE – Exercício 2026 
Data: 15/04/2025 
1. Trata do protocolo da Audiência Pública nº 001/2026, instaurada a fim de 
consultar os interessados no conjunto de licitações e contratações a serem 
efetuadas pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional –Fundepar, 
visando a aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar / PNAE – exercício/2025, por meio de Registro 
de Preços – Pregões Eletrônicos e a Chamada Pública para Credenciamento de 
Cooperativas e Associações para a Agricultura Familiar, com fulcro no art. 21 da 
Lei nº 14.133/2021 e art. 51 do Decreto nº 10.086/2022. 
2. HOMOLOGO, e acordo com o entendimento da Unidade de Licitação e do 
Departamento de Nutrição e Alimentação Escolar do FUNDEPAR, que a 
Audiência Pública alcançou seus objetivos, possibilitando aos interessados o 
esclarecimento de dúvidas e a interação com os departamentos envolvidos do 
Instituto, bem como o fornecimento de contribuições e sugestões para futuros 
procedimentos licitatórios e para contratações para a Agricultura Familiar. Assim 
sendo, os benefícios foram de grande valia, trazendo matérias para novos estudos, 
além de consagrar os princípios que regem esta Administração Pública e as 
normativas legais aplicáveis. 
Eliane Teruel Carmona 
Diretora-Presidente – FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 
  47877/2026 

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4602/2026 
- FUNDEPAR 

PROTOCOLO: 25.526.793-0. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: Incorporadora Gran-Pará Ltda. CNPJ: 13.419.654/0001-04. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração dos prazos de execução 
e de vigência e a readequação do cronograma físico financeiro. RECURSO: 
Inalterado. VALOR: Inalterado. PRAZO: Ficam alterados os prazos de execução 
e de vigência, respectivamente, até a data de 15 de junho de 2026 e 12 de dezembro 
de 2026. DATA DA ASSINATURA: 15/04/2026. 

47458/2026

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4452/2026 
- FUNDEPAR 

PROTOCOLO: 25.599.905-2. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53. 

CONTRATADA: Engenharia de Avaliações, Perícias e Construções Ltda. CNPJ: 
13.348.041/0001-15. OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração 
dos prazos de execução e de vigência e readequação do cronograma físico-financeiro. 
RECURSO: Inalterado. VALOR: Inalterado. PRAZO: Ficam alterados os prazos 
de execução e de vigência, respectivamente, até a data de 16 de julho de 2026 e 12 
de janeiro de 2027. DATA DA ASSINATURA: 16/04/2026. 

47845/2026

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 431/2024– GMS/FUNDEPAR – LOTE 52 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90431/2024 –PNCP -UASG 929906 
PROTOCOLO Nº 24.707.790-1. 1. Trata-se do Pregão Eletrônico nº 431/2024 
– GMS – FUNDEPAR, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura, pelo período de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, para execução de serviços comuns de engenharia em estabelecimentos 
estaduais de ensino do Estado do Paraná e prédios correlatos, divididos em 74 
(setenta e quatro) lote, no valor referencial de R$ 600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de reais). 2. A empresa adjudicatária do Lote 52, Engenharia de 
Avaliações, Perícias e Construções LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.348.041/0001-
15, cuja homologação foi publicada na edição do DIOE 11.693, de 17/07/2024, 
apresentou a solicitação de desistência do lote 52, de acordo com o Ofício nº 
225/2026. 3. Por meio do Despacho nº 1397/2026, e em conformidade com a 
Informação nº 162/2026 da Assessoria Técnica, foi DEFERIDO a autorização 
para a efetivação da substituição e desistência do fornecedor do registro de preços 
referente ao Lote 52, liberando a Administração para convocar os próximos 
classificados no certame para a contratação dos serviços remanescentes. 4. A 
Comissão de Contratação - Fundepar informou, por e-mail, todos os licitantes, 
sobre a desistência da empresa vencedora e solicitou manifestação destas sobre o 
interesse em adjudicar o referido lote. As interessadas manifestaram-se por e-
mail. 5. A Assessoria Técnica- Fundepar, via a Informação nº 260/2026, após 
análise do contido nesse protocolo, acatando o Relatório Sintético Complementar 
da Unidade de Licitação, concluiu que o procedimento foi executado dentro da 
legalidade e encaminhou a este Gabinete para o prosseguimento. 6. Diante do 
exposto, acatando a Informação nº 260/2026 – FUN/AT sobre a legalidade dos 
procedimentos, e com fundamento no inciso IV do Art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos Art. 7º e 13, inciso VIII do Decreto Estadual nº 10.086/2022, 
ADJUDICO o objeto do Lote 52 para a empresa CAETANO E MARCHINI 
ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 32.064.547/0001-47, com o desconto de 
24,10%  e HOMOLOGO a licitação referente ao Lote 52 do Pregão Eletrônico 
nº 431/2024 – GMS – FUNDEPAR. Publique-se. DATA: 15/04/2026. 
HOMOLOGADO POR: Eliane Teruel Carmona – Diretora-Presidente. Decreto 
n° 03270/2023. 

 47966/2026 

IAT

ERRATA – CONVÊNIO Nº 214/2026

No Plano de Trabalho do Convênio nº 214/2026, Processo nº 18.428.288-7, 
celebrado com o Município de Andirá/PR, onde se lê:

• folha 536, coluna 3, linha 2: 09/2027

• folha 543, valor total do convênio: R$ 881.273,55

leia-se:

• folha 536, coluna 3, linha 2: 08/2026

• folha 543, valor total do convênio: R$ 746.882,04

Permanecem inalteradas as demais disposições.

47680/2026

CÓDIGO LOCALIZADOR:
280765726

Documento emitido em 22/04/2026 11:34:39.
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